
Ef',"~ fE~RAllVA10 SALVADOR, BAHIA, SEXTA·fElRA, DIÁRIO 
DO 8RASJI23 DE NOVEMBRO DE 2012 
ESTADO DA aAHIA OFICIAI.E! ANO XCVII· No 2 1.002 Executivo 

Contralante ESTADO DA BAHIA/PROCURADORIA GERAL DÓ ESTADO 
Objeto· Contratação, por tempo determinado, para prestação de serviçps sob ~egime Especial 
de Direito Administrativo - REDA, do contratado abaixo relacionado, na função de Assistente de 
Procuradoria, com jornada de trabalho de 240 (duzentos e quarenta) horas mensais, a partir de 
23/11/2012, por 12 (doze) meses: 
Samuel Pereira Santos de Deus 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
ATO N.' 253 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2012 . • 

Allera, para o exercicio de 2012, o Orçamento Analitico do Tribunal de Contas do Estado - TCE, 

na forma que indica e da outras providências. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no exerci cio da Presi· 
dência e no uso das suas atribuições legais e regimentais que lhe confere o artigo 2°, inciso 111, 
da Lei Complementar n.' 005 de 04/12191, combinado com o artigo 6', VI, do Regimento Interno 
desta Corte e na conformidade do disposto no parágrafo 8° do artigo 27 . da Lei n.o 2.322, de 
11 /04/66 , com as allerações introduzidas pelas Leis n's. 2.588, de 10/10/68 e 3.737, de 30/11/79 
,e tendo em vista a Lei n' 12.503, de 29/12/2011, publicada no D.O.E .de 30/1212011 . 

RESOLVE: 

Art. 1 o - Promover, na forma do Anexo I, a alteração do Orçameníp Analltico do Tribunal de 

~~ , 


do Estado TCE, para o exercleio de 2012, aprovado pelo Ato n'OOl , ae 02.01.2012. 


Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrario. 

Salvador, 21 de novembro de 2012 

ZILTON ROCHA 
Conselheiro Presidente 
Alleração de Orçamento Analltico 
Orçamento Fiscal e/ou Seguridade Social Poder Legislativo 

Ci>d9' Programa Oe T_ Eo poclftcaçlol NahJreza da 
Desposa 

01 .02.1)01 Diretoria ~ e FNnceira-OtRAF 

01.032.1612137 AudWia aFlSC8izaçAo Con!âbl Fi\ao:eira. 3390.33 
Orç;wnen~, 0peraci00aI e PatriIooniiJI do Estado 

:\390.38 

3390.39 

339014 

3390.35 

3390.47 

TOIlll da Unidade 

Fonte Acresdloo Anu~ 

~ 

37 11.000,00 

37 1.000,00 

J7 ~OOO, OO 

37 20.000,00 

37 24.000.00 

37 18.000.00 

62.000,00 62.000,00 

• Republicado por ter saldo com incorreção . 

ATO N.' 254 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2012. 

Allera, p~ra o exereleio de 2012 , o Orçamento Analltico do Tribunal de Conlas do Estado - TCE, 

na forma que indica e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAH'IA, no exercleio da.Presi
dência e no uso das suas atribuições legais e regimentais que lhe confere o artigo 2°, inciso 111, 

da Lei Complementar n.' 005 de 04/12/91, combinado com o artigo 6', VI, do Regimento Interno 
desta Corte e na conformidade do disposto no parágrafo 8' do artigo 27 , da Lei n.' 2,322, de 
11/04/66, com as alie rações introduzidas pelas Leis n's. 2.588, de 10/10/68 e 3.737, de 30/11/79 
,e tendo em vista a Lei n' 12.503, de 29/12/2011 , publicada no D.O.E .de 30/1212011. 

RESOLVE: 

Art. 1 '. Promover, na forma do Anexo I, a alleração do Orçamento Analltico do Tribunal de 
Contas 
do Estado TCE, para o exereleio de 2012, aprovado pelo Ato n'OOl, de 02.01 .2012. 

Art . 2° - Revogam-se as disposlções em contrário. 

Salvador, 22 de novembro de 2012 

ZILTON ROCHA 
Consetheiro Presidente 
A~eração de Orçamento AnalHico 
Orçamento Fiscal e/ou Seguridade Social Poder Legislativo 

Código Programa Oe T_EspociIc:açOoJ Natureza da 
Dospe$a 

Fome Aaétam> Anula;à> 

01.02.c_)1 DiretrJna ~ae ~IRAF_dai Soworiçoo Técnloos'01 .122.500.2000 
AdmN_ 

3390.JO 00 10 000.00 

3390 

[;' " 1T,,~ di Un<lad. 1 ." 10.000,00 

ATO,N' 255:-DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas alri· 
buições legais e regimentais , RESOLVE alterar a composição da equipe de Auditoria Especial 
designada pelo Ato n' 166/2011 que passa a ser formada pelos servidores MARCOS ANDRIÔ 
SAMPAIO DE MATOS, MARIA TEREZAALENCAR DE AMORIM MIRAND>\ JOSUIÔ LIMA DE 
FRANÇA, JUlIANA SANTIAGO PELLlCCL HEINZ ULRICH RUTHER , FERNANDO lIBÓRIO 
ANTUNES TEIXEIRA e ElIENE VITA LEAL CARVALHO BORJA, sob a coordenação do primei' 
ro , e estabelecer a data de 06f12/2012 para a conclusão dos trabalhos 

CONS. ZILTON ROCHA 
Presidente 

SÚMULA DA ATA DA 74' SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
BAHIA, REALIZADA EM 20 DE NOVEMIlRO DE 2012. 

Abertura dos trabalhos: 14h 30min . Presentes : Presidente Exmo Sr. Conselheiro ZILTON RO
CHA; Exmos. Srs . Conselheiros FILEMON MATOS, PEDRO lINO, ANTÓNIO HONORATO, 
INALDO ARAÚJO, o Exmo. Sr. Conselheiro na vacância SlÔRGIO SPECTOR e o Exmo. Sr. 
Substituto de Conselheiro Auditor ALMIR PEREIRA DA SILVA, convocado com base no art. 57, § 
10 , da Lei Complementar nO 05/91, com redação dada pela Lei Complementar nO 27/06.- Procu
rador do Ministério Público Especial junto-'a este T;ib~nal : Dr. DANILO FERREIRA ANDRADE.' 
Representante do Núcleo de Atuação da Procuradoria Geral do Estado: Dra LUCIANE ROSA 
CRODA" Secretária Geral: Dra. TELMA ALMEIDA DE OLIVEIRA, em sUbsliluição.- A ata da 
sessão anterior foi aprovada.· CONFER~NCIA - CONS SlÔRGIO SPECTOR . PROCESSO: 

. TÇEl001295/2002 - NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR DE DESPE· 
SA - UNIDJENTIDADE: DIRETORIA DE ORÇAMENTO PÚBLlCO - SECRETARIA DA ADMI· 
NISTRAÇÃO - ORDENADOR: REGINA LÚCIA BRAGA DE ALENCAR COUTO· EXERClclO 
2001 (ACÓRDÃO 269/2012).· CONS. SlÔRGIO SPECTOR . PROCESSO TCE/007603/2005 
- NATUREZA: RECURSO - RECORRENTE: RAYMUNDO LUIZ FERNANDES - RECORRI· 
DO O ESTADO DA BAHIA (ACÓRDÃO 272/2012).· CONS. INALDO ARAÚJO· PROCESSO 
TCEf00026112012 - NATUREZA: RECURSO - RECORRENTE: LOURENÇO PEREIRA DA SIL
VA- RECORRIDO O ESTADO DABAHIA (ACÓRDÃO 273/2012).· MATlÔRIAADMINISTRATIVA 
- Pediu a palavra o Exmo. Sr. Conselheiro Corregedor Filemon Maios para, na condição de Cor
regedor, passar às mãos do Exmo. Sr. Conselheiro Presidente Zilton Rccha. fazendo distribuir 
aos Exmos. Srs. Conselheiros e aos Representantes do Ministério Publico Especial e do Nucleo 
de Atuação da Procuradoria Geral do Estado junto a este Tribunal. a expos,,:;áo de motivos e a 
versão mais atualizada do Projeto de Resolução que Odispõe sobre a formalização e encami
nhamento para registro dos atos referentes às revisões de-.aposentadorias e pensões efetuadas 
com base na Emenda Constitucional nD 70, 29 .03.20120, e solicitando o sorteio de Relator, com 
a exclusão do seu nome, em razão de ser o responsável pelo trabalho . Na oportunidilde, o Exmo. 
Sr. Conselheiro Corregedor Filemon Matos teceu considerações sobre a matéria, que envolve a 
1a Câmara deste Tribunal, informando que conforme pesquisas realizadas, outros Tribunais de 
Contas brasileiros já estão considerando, nos seus procedimentos , a Citada Emenda nO 70 .- Em 
seguida, pediu a paJavra o Exmo. Sr. Substituto de Conselheiro Auditor Almir Pereira da Silva 
para , com relação â iniciativa da Presidência de agihzar a apreciação dos processos em pedido 
de vista, fazer a leitura dos Relatórios Complementares concernentes aos dois processos abai
xo, cujas devoluções já foram feitas à Presidência da Casa, sugeri"Rdo a anexação do Projeto 
de Resolução do processo TCEf00137212010 aos autos que cuidam da modificaçáo da Reso· 
lução nO 86fZ003 deste Tnbunal, para apreciação em conjunto; e o apensamento do processo 
TCE/002324/2011 aos autos que traiam do Anteprojeto do Regimento Interno da Casa , tendo 
o Tribunal Pleno concordado com essas propostas. RELATOR: SUBST DE CONS. AUDITOR 
ALMIR PEREIRA DA SILVA - PROCESSO: TCE/001372/2010 - NATUREZA. MATlÔRIAADMI· 
NISTRATlVA- PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE disciplina a concessão e prestação de contas 
de recursos estaduais atribuldos a-municlpios e in~tituições, mediante convênios, para festejos 
juninos - Considerando que o objeto do presente feito engloba matéria que trata a Resolução 
nD 86/2003 - que Oestabelece normas e procedimentos para o controle externo dos convê
nios, dos acordos, dos ajustes, dos recursos estaduais descentralizados e outros instrumentos 
assemelhados '; considerando a tramitação , no âmbito deste Tribunal de Contas, do Antepro
jeto de Resolução que trata da alie ração de dispositivos da Resolução n' 86/2003, Resolveram 
os Exmos. Srs. Conselheiros, á unanimidade, qeterminar a anexação dos presentes autos ao 
processo TCEf000841/2008, que cuida da alleração de dispositivos da Resolução n' 86/2003 
deste Tribunal, para apreciação em conjunto (RESOLUÇÃO 090/2012 - Conrerida). - RELATOR. 
SUBST. DE CONS. AUDITOR ALMIR PEREIRA DA SILVA - PROCESSO: TCE/002324/2011 
- NATUREZA: MATlÔRIA ADMINISTRATIVA - PROJETO DE RESOLUÇÃO QUE ALTERA O 
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, CRIA O ARTIGO 
64-A; CRIA O INCISO VI NO ARTIGO 65; MODIFICA, AI.TERA, ACRESCENTA PARÁGRAFOS 
E INCISOS AO ARTIGO 166; RENUMERA O PI\RÁGRAFO ÚNICO E ACRESCENTA O § 2'M) 
ARTIGO 229 - A presente Proposta de Resolução trata da alie ração de artigos do Regimento 
Interno desta Corte . Entretanto, considerando, a tramitação do Anteprojeto de Regimento Inter
no, sob a relataria do Exmo . Sr. Conselheiro Pedro Lino ; considerando a pertinência temàtica da 
matéria ora apresentada. em simetria, com os estudos elaborados com vista ao novo Regimen
to Interno; Resolveram os Exmos. Srs. Conselheiros, é. unanimidade , determinar a anexação 
dos presentes autos ao processo TCEf002093/2005, concernente ~o AnteprOjeto de alteração 
do Regimento Interno desta Corte de Contas (RESOLUÇÃO 091/2012 - Conrerida).· DENÚN· 
CtA - RELATOR: SUBST. DE CONS. AUDITOR ALMIR PEREIRA DA SILVA - PROCESSO: 
TCE/003433/2011 - NATUREZA: DENÚNCIA - DENUNCIANTE' SINDICATO DOS SERVI DO· 


